
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 845, de 1995

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00845 1995, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CREDITO
FISCAL, MEDIANTE RESSARCIMENTO DO VALOR DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
(PIS/PASEP E COFINS) NOS CASOS QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 10/03/1995 - SUBSECRETARIA DE
EXPEDIENTE

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 10/03/1995 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 779 de 1994

Medida Provisória nº 905 de 1995

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

14/03/1995 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

JUNTADA SG 292, DO PRESIDENTE DA REPUBLICA, AGRADECENDO
COMUNICAÇÃO DO SENADO, ENCAMINHADA PELO AV. 478 - SUPAR
DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA.

Ação:

10/03/1995 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

SEM EFICÁCIASituação:

REMESSA MSG CN 119, AO PRESIDENTE DA REPUBLICA,
COMUNICANDO O TERMINO DO PRAZO SEM DELIBERAÇÃO FINAL DO
CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

pg 1



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 845, de 1995

TRAMITAÇÃO

09/03/1995 CN-MESA - MESA DIRETORA

0930 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE.
DCN 10 03 PAG
DCN 10 03 PAG 1615.

Ação:

09/03/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

0930 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM QUE A
MEDIDA TENHA SIDO TRANSFORMADA EM LEI, PERDENDO A MESMA A
EFICACIA DESDE A SUA EDIÇÃO.

Ação:

21/02/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 APRECIAÇÃO SOBRESTADA FALTA QUORUM.Ação:

21/02/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO,
DEPENDENDO DE PARECER (ART. 16 DA RESOLUÇÃO 1/89-CN).

Ação:

15/02/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A CONSTITUCIONALIDADE E MERITO DA MEDIDA.

Ação:

30/01/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:

30/01/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADAS 04 (QUATRO)
EMENDAS DO DEP PAES LANDIM.
DCN2 01 02 PAG 1618 A 1620.

Ação:

25/01/1995 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 26 01 PAG
DCN 22 02 PAG 1103.

Ação:

25/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA A TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: 25 01, DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 26 01,
INSTALAÇÃO COMISSÃO MISTA; 28 01, PRAZO PARA RECEBIMENTO
DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE
DA MEDIDA; 06 02, PRAZO FINAL COMISSÃO MISTA; 21 02,
PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 845, de 1995

TRAMITAÇÃO

25/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN PMDB -
ALFREDO CAMPOS E CID SABOIA DE CARVALHO; PFL - ODACIR
SOARES; PPR - MOISES ABRÃO; PSDB - JOAQUIM BEATO; PMN -
FRANCISCO ROLLEMBERG; PRN - AUREO MELLO E DEP BLOCO -
MUSSA DEMES; PMDB - LUIZ ROBERTO PONTE; PPR - RICARDO
IZAR; PSDB - JOSE ANIBAL; PP - JOÃO MAIA; PDT - MAX
ROSEMANN; PSTU - ERNESTO GRADELLA.  SUPLENTES: SEN PMDB -
RONAN TITO E CESAR DIAS; PFL - GUILHERME PALMEIRA;
PPR - HYDEKEL FREITAS; PSDB - DIRCEU CARNEIRO; PRN - NEY
MARANHÃO E DEP BLOCO - JOSE JORGE; PMDB - GERMANO
RIGOTTO; PPR - PEDRO PAVÃO; PSDB - SAULO COELHO; PP -
JOSE LINHARES; PDT - CARRION JUNIOR; PSTU - MARIA LUIZA
FONTENELLE.

Ação:

25/01/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 00845 1995.
(PUBLICADA NO DOFC 31 01 PAG 00968).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 845/1995

20/01/1995Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00845 1995, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CREDITO
FISCAL, MEDIANTE RESSARCIMENTO DO VALOR DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
(PIS/PASEP E COFINS) NOS CASOS QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Descrição/Ementa:
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